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Ibitinga, 21 de Maio de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, 

onde solicita informações sobre os serviços de Roçagem realizados em Ibitinga. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n 2  1619/2019 (Requerimento n9  299/2019) onde solicita informações sobre os serviços de 

Roçagem que são realizados em Ibitinga. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 
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Atenciosamente- 

AN 	R O EI 
Secretário-  de Administração 

Ibitinga, 17 de Maio de 2019. 

PROTOCOLO N° 1619/2019 
REQ: 299/2019 

REF: REQUERIMENTO DO EXMO. VEREADOR MARCO ANTÔNIO DA FONSECA. 

O nobre vereador requer informações sobre os serviços de roçagem que são 
realizados em Ibitinga. 

o Qual valor a Prefeitura Municipal paga por metro quadrado para a 
empresa que realiza os serviços de roçagem em nosso município? 
0,24 centavos m2  

o Considerando o grande volume das roçagens, qual é o destino delas? 
Almoxarifado. 

o Quem é o responsável por realizar o carregamento das roçagens? 
A própria empresa. 

Assim, esperando ter atendido o requerido colocamo-nos a disposição 
para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
IBITINGA-SP. 
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